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LIVRO N.a 

DECRETO N9 6061/87 

de 07 de agosto de 1 . 987 

FI S. N~ 

l'lJM.ICADO (.A) NO JORNI\t 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

~-• Sbj de ,_()J I D? (? 7 

Dispõe sobre abertura de crédito adicio 

nal no valor de CZ$ . 326 . 000,00-. 

O Prefeito Municipal de são José dos Campos, no 

uso das atribuições que lhe confere o item I , do artigo 49 da Lei n9 

3196/86, de 09 de dezembro de 1.986, e artigo 39, item V do Decreto- Lei

Complementar n9 09 de 31 de dezembro de 1.969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazenda 

um crédito adicional no valor de CZ$.326.000,00 (trezentos e vinte e 

seis mil c r uzados) destinado a suplementar a seguinte dotação do orçame~ 

to vigente : 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

10 . 00 Gabinete do Secretário 

10.00 - 08421882 . 39 Cursos e Especializações - F.A. E . 

10.00 - 3131 Remuneração de Serviços Pessoais 326.000,00 

Artigo 29 - O crédi to aberto no artigo anterior-

correrá por conta do Superavi t Financeiro apurado em 30 de dezembro de 

1 . 986 , decorrente do Fundo de Apoio à Educação . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

ta de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Munici~a:_de sã~sé 

v0 ~!\ 
ntonío José Mendes Far·a 

de dezembro de 1.987. 

Prefeito Municipal 

ni 

Jair 

Fazenda 
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t.Jtado de Ódo 'l>attlo 

LIVRO N-2. 

cont . do decreto n9 6061/87 - fls. 02 

FI.S. N~ 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , Consultoria Legislativa a os sete dias do mês de agosto do 

ano de mil novecentos e oitenta e sete. 

Formalização de Atos 


